
 

PROCESSO LEGISLATIVO 
PROJETO DE LEI Nº 0089.4/2019 - LDO 

Emenda ao Texto ao Projeto de Lei 
 

EMENDA Nº       

 

 

CAPÍTULO SEÇÃO ARTIGO PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA 

IV I 11 - - - 

 
 

DESCRIÇÃO DAS ALTERAÇÕES AO TEXTO DO PROJETO DE LEI: 
 
O Projeto de Lei Nº 008.4/2019 passa a tramitar acrescido do Art. 11, renumerando os demais: 
 
Art. 11 Os Poderes Executivo, Legislativo, Judiciaŕio, o Ministeŕio Público do Estado de Santa Catarina, 
autarquias e empresas públicas manterão, em seus sit́ios eletrônicos, no portal “Transparência” ou similar, 
preferencialmente, na secã̧o destinada à divulgacã̧o de informacõ̧es sobre recursos humanos, em formato de 
dados abertos, tabela, por niv́eis e denominacã̧o, de:  

 
I - quantitativo de cargos efetivos vagos e ocupados por servidores estav́eis e não estav́eis e postos militares, 
segregado por pessoal ativo e inativo;  
 
II - remuneracã̧o de cargo em comissão ou funcã̧o de confianca̧.  

 
§ 1º. Os sit́ios de consulta à remuneracã̧o e ai subsid́io recebidos por servidor e ocupantes de cargo, posto, 
graduacã̧o, funcã̧o e emprego público, devendo possibilitar a consulta direta da relacã̧o nominal dos 
ocupantes e as respectivas remuneracõ̧es, bem como permitir a gravacã̧o de relatórios em formatos 
eletrônicos abertos e não proprietaŕios de planilhas, contendo a integralidade das informacõ̧es 
disponibilizadas na consulta.  

 
§ 2º Deverão tambeḿ ser disponibilizadas as informacõ̧es relativas ao recebimento de quaisquer vantagens, 
gratificacõ̧es ou outras parcelas de natureza remuneratória, compensatória ou indenizatória.  

 
§ 3º Nos casos em que as informacõ̧es previstas nos incisos I a V do caput sejam enquadradas como sigilosas 
ou de acesso restrito, a tabela devera ́ser disponibilizada nos sit́ios eletrônicos contendo nota de rodape ́com 
a indicacã̧o do dispositivo que legitima a restricã̧o, conforme disposto na Lei no 12.527, de 18 de novembro 
de 2011.  

 
§ 4º As empresas estatais dependentes disponibilizarão nos sit́ios eletrônicos, no portal “Transparência” ou 
similar, os acordos coletivos de trabalho, convencõ̧es coletivas de trabalho e/ou dissid́ios coletivos de 
trabalho aprovados.  

 
§ 5º Para se adequarem ao disposto no caput, os órgãos e as entidades da administracã̧o pública terão o 
prazo de três meses, contado da data de publicacã̧o desta Lei. 
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JUSTIFICATIVA: 
 
É obrigação contida na Constituição Estadual o cumprimento da publicidade dos atos da Adminsitração 
Pública, como vemos: 
 
Art. 16. Os atos da administração pública de qualquer dos Poderes do Estado obedecerão aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. 
 
Assim, a emenda traz para a da execução orçamentária existe a obrigatoriedade a transparência como 
execução do princípio da publicidade. Entende-se como indispensável na transparência dos atos públicos a 
possibilidade da população saber quanto está sendo gasto na veiculação de seus atos, exercendo o controle 
social sobre os gastos públicos. 
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